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3. OBJETO: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços, por iniciativa 
do(a) prestador(a) de serviço temporário, com base no inciso II, do artigo 
13, da Lei nº 1.425, de 26 de março de 2010; c/c Decreto nº 0544/2010, 
e, nos termos da Cláusula Oitava, letra “d” do Termo de Prorrogação da 
Prestação de Serviços por Tempo Determinado, conforme os autos do 
Processo nº 2022.18000.18125.0.011545. 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Solicitação formal do(a) prestador(a) de serviço 
e manifestação da Procuradoria Geral do Município por meio do parecer 
160 e 193/2009 da Procuradoria de Pessoal/PGM, e respectivos 
Despachos. 
5. VIGÊNCIA: A contar de 31.05.2022. 
 

Manaus, 20 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR:     JOCICLEIDE FREITAS DE MENEZES 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGO: PEDAG.SUBST.RDA/AU/40H 
SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR (X) DISPENSAR ( ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o artigo 2º da Lei nº 8.730, de 
10/11/1993”. 

 

 
 
 
 

ERRATA 
 
ERRATA da Portaria nº 0522/2022-SEMED/GSAF, publicada no DOM 
nº 5354, de 31/05/2022, referente a FEM: Assessoria Pedagógica da 
servidora ALICE CRISTINA DE OLIVEIRA BOZZETTO, matricula 
111.742-4 D, do quadro de pessoal desta Prefeitura. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
ASSESSORIA PEDAGÓGICA 
 
 
LEIA-SE: 
 
INSTRUTORIA EDUCACIONAL 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 22 de junho de 2022. 

                 

ERRATA 
 
ERRATA da Portaria nº 0466/2022-SEMED/GSAF, publicada no DOM 
5356, de 02/06/2022, referente ao período de FEM: Localidade Especial 
do servidor MAURO ALVES DE MORAES, matricula 109.300-2 A, do 
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação. 
 
ONDE SE LÊ: 
 

Matrícula: 109.300-2 A 
 
LEIA-SE: 
 

Matrícula: 109.300-2 B 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 27 de junho de 2022. 

 
 
 
 

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

EXTRATO Nº 005/CME/2022 
APROVADO pela Resolução N.049/CME/2022 

 
EMENTA: 

 
Art. 1º CREDENCIAR A AUTORIZAÇÃO do JARDIM DA 

INFÂNCIA PALHOÇA DO POPEYE – localizado na rua Washington 
Luiz, 19, bairro Dom Pedro I – Manaus/Amazonas, para o funcionamento 
da Educação Infantil. Creche (1 ano a 3 anos e 11 meses) e Pré-Escola 
(4 anos a 5 anos e 11 meses de idade), por 06 (seis) anos (de 
01.01.2022 a 31.12.2027). 

Art. 2º APROVAR o Regimento Escolar do Jardim da 
Infância Palhoça do Popeye. 

Art. 3º REAFIRMAR a autonomia da escola para 
elaboração e operacionalização do Projeto Político Pedagógico e 
Proposta Curricular. 

Art. 4º RECOMENDAR ao Jardim da Infância Palhoça do 
Popeye, que em até 90 (noventa) dias antes de expirar a Autorização de 
Funcionamento de Curso ora concedida, encaminhe a este órgão 
colegiado solicitação de Credenciamento de Autorização de 
Funcionamento do Curso. 

Art. 5º A Resolução entra em vigor na data da publicação 
deste extrato no Diário Oficial do Município de Manaus (DOM), 
retroagindo seus efeitos a 01.01.2022. 
 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. em Manaus, 26 de maio de 2022. 

 
 

 


